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Capa

1) Responsável pelo serviço

� Título de Especialista ou Área de
Atuação.

� Semestralidade em dia.

2) Corpo clínico

� Todos os médicos deverão ser mem-
bros  do Colégio Brasileiro de Radio-
logia e Diagnóstico por Imagem.
Quem não for membro titular é
necessário filiar-se como membro
associado ou aspirante.

� A partir de 2005 os serviços que
pleitearem o selo de qualidade,
todos os membros deverão possuir
o Título de Especialista.

Membros Associados

Artigo 14º � Poderá ser Membro
Associado o médico que resida no Bra-
sil, com certificado de área de atuação
concedido ou reconhecido pelo CBR.

01 � O médico com título de
especialista em outra área que exerça
com habitualidade um dos diversos
métodos do CBR como atividade
secundária comprovada.

Membros Aspirantes

Artigo 18º � Poderá ser Membro
Aspirante o médico que resida no
Brasil e que exerça com exclusividade
um dos diversos métodos do CBR e que
preencha as condições estabelecidas
para a categoria.

É necessário preencher a �Ficha dos
Médicos� que constará dos dados
cadastrais.

3) Do serviço

a) Configuração do equipamento

� Três transdutores: linear, endoca-
vitário, convexo.

� Doppler colorido.

b) Documentação em preto e branco

� printer de alta sensibilidade ou;

� papel com impressora de alta quali-
dade ou;

� papel fotográfico com multiformato
ou;

� filme radiológico.

c) Documentação colorida

� Printer de alta sensibilidade.

4) Área física

a) Sala de exames: mínimo de 8m2.

b) Sala de espera: mínimo de quatro
lugares por equipamento.

c) Instalações sanitárias individualiza-
das para sala de espera e sala de
exame.

5) Fotos do serviço

Enviar fotografias, CD ou disquete
com os ambientes do serviço.

6) Relacionar todos os tipos de exa-
mes realizados

7) Sistematização fotográfica mínima

a) Abdome superior ou pelve: dois
cortes por órgão ou estrutura.

b) Órgãos isolados ou estruturas isola-
das: seis cortes.

c) Obstétrico: doze cortes.

d) Doppler: dois cortes por órgão ou
vaso, um deles contendo análise
espectral quando pertinente.

8) Relatório

Deverá possuir considerações
descritivas de cada órgão ou estrutura
e a sua devida conclusão.

O nome do médico deverá ser
informado com a devida assinatura.

9) Responsável Técnico

O responsável técnico deverá
preencher a ficha anexa e enviar os
exames solicitados que serão ana-
lisados pela Comissão. Caso o serviço
preencha todos os requisitos passará
por uma vistoria.

Caso o serviço tenha mais de uma
unidade deverá solicitar a ficha de
inscrição para cada uma delas.

10)Vigilância Sanitária

É necessário anexar cópia auten-
ticada do alvará, fornecido pela
Vigilância Sanitária de sua Cidade.

11)Pagamento da inscrição

Caso a Comissão encontre alguma
pendência, após análise do serviço,
este terá o prazo de seis meses para
solucioná-la. Não cumprindo este
prazo deverá efetuar nova inscrição,
o que inclui o pagamento de uma
nova taxa.

NORMAS BÁSICAS PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE SELO DE
QUALIDADE EM ULTRA-SONOGRAFIA


